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LEI Nº 860, DE 14 DE SETEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre permissão de uso e doação 
que especifica. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e 
o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a título precário, o uso 
da área do antigo Ginásio de Esportes, localizada na Rua Antônio da Costa Oliveira, 
nesta cidade, bem como proceder a doação de toda a estrutura de alvenaria ali 
existente, à Associação Unidos de Piúma (Bloco do Mé). 

Art. 2° Fica sob a responsabilidade da Associação Unidos de Piúma (Bloco 
do Mé) a legalização do uso do terreno de que trata o artigo 1° perante a União 
Federal. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma, 14 de setembro de 2000. 
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